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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 3.794, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2006.(*)
 (Autoria do Projeto: Deputada Distrital Eurides Brito)

Modifica a política de produção, processamento e distribuição de leite no Distrito Federal, de que
tratam as Leis nº 2.303, de 21/01/1999 e nº 2.499 de 07/12/1999, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica modificada a política de produção, processamento e distribuição de leite no Distrito
Federal, com a finalidade de fortalecer e consolidar a bacia leiteira local e da Região Integrada de
Desenvolvimento do Entorno, RIDE, mediante alteração e inclusão de dispositivos na Lei nº
2.303, de 21 de janeiro de 1999, e na Lei nº 2.499, de 7 de dezembro de 1999.
Art. 2º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 2.303, de 21 de janeiro de 1999, fica alterada na forma do presente
artigo:
I - O art. 2º, acrescido do inciso X, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.2º...........................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
X – manter, incentivar e promover o desenvolvimento do processo de agroindustrialização do
setor leiteiro, especialmente das mini-usinas de beneficiamento e pasteurização, com a finalidade
de atender as necessidades do Pró-Família, por meio do exercício do poder de compra do Gover-
no, tendo como fornecedores produtores e agroindústrias leiteiras previamente cadastradas junto
à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, estimulando o incremento da
produção, a geração de renda e a criação de oportunidades de empregos no campo”.(NR)
II – O art. 3º, acrescido do § 3º, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.3º ..........................................................................................................................................
I.....................................................................................................................................................
II – oito membros efetivos e quatro membros suplentes representantes do Governo do Distrito
Federal, na forma do § 1º;
III – um membro efetivo e um suplente representantes das entidades representativas dos produ-
tores e agroindústrias leiteiros;
§ 1º Os membros do Conselho a que se refere este artigo serão escolhidos e nomeados pelo
Governador do Distrito Federal, sendo que os representantes dos produtores e agroindústrias
leiteiros serão indicados pelas respectivas entidades; os demais órgãos da Administração Pública

do Distrito Federal e para os demais Poderes do Distrito Federal para o exercício de cargo em
comissão cuja remuneração seja igual ou superior a DFG-06 ou DFA-06.
§ 2º................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
§ 3º É de responsabilidade do Conselho Executivo de Política de Fortalecimento das Famílias de
Baixa Renda a organização, implementação, coordenação, monitoramento e controle da produção,
processamento e distribuição de leite no Distrito Federal, com a finalidade de fortalecer e conso-
lidar a bacia leiteira local e da Região Integrada de Desenvolvimento do Entorno.
Art 3º A Lei nº 2.499, de 7 de dezembro de 1999, fica acrescida do Art. 20-A, com a seguinte
redação:
“Art. 20-A. Fica instituído o Cadastro de Produtores de Leite e de Agroindústrias Leiteiras do
Distrito Federal no âmbito da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do
Distrito Federal, SEAPA/DF, com o objetivo de acompanhar e verificar a capacidade técnica,
jurídica e financeira, e emissão de certificação, para participação no Programa de Fortalecimento
às Famílias de Baixa Renda, instituído pela Lei nº 2.303, de 21 de janeiro de 1999.
§ 1º A obtenção do Certificado de Qualificação Técnica importa a qualificação do produtor ou
agroindústria para produção e distribuição de leite pasteurizado e outros derivados do leite ao
Governo do Distrito Federal.
§ 2º Deverão estar inscritas no Cadastro de Produtores de Leite as pessoas físicas ou jurídicas
interessadas na obtenção de Certificado de Qualificação Técnica, no qual será registrado o volume
de produção de leite e a capacidade de produção da agroindústria.
§ 3º Ao requerer inscrição no Cadastro de Produtores de Leite, o produtor ou agroindústria dará
autorização expressa para que o SEAPA/DF inspecione e fiscalize as instalações de acordo com
as normas e legislação vigentes.
§ 4º Para a formação e manutenção do Cadastro de Produtores de Leite, cumpre à SEAPA/DF:
I – identificar as miniusinas de produção de leite pasteurizado no âmbito do Distrito Federal e da
RIDE, bem como seus fornecedores de leite, atividade que poderá ser delegada a entidades de
classe do setor leiteiro;
II – executar o controle da produção do leite antes e após a pasteurização, bem como a articulação
e a integração de ações entre os diversos serviços de inspeção e fiscalização.
§ 5º Cabe à Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal, EMATER-DF,
a assistência técnica, a capacitação e o acompanhamento da eficiência, segurança e confiabilidade
do sistema de produção, bem como promover cumprimento às determinações do Serviço de
Inspeção e Fiscalização.”.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de novembro de 2007.
119° da República e 48° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
_____________
(*) Republicação da Lei nº 3.794, 02 de fevereiro de 2006, a pedido da Câmara Legislativa do
Distrito Federal (Mensagem nº 213/2007), em virtude de erro nos autógrafos remetidos pela
Mensagem nº 078, de 02/02/2006.

LEI Nº 4.007, DE 20 DE AGOSTO DE 2007(*)
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal para o período de 2008 a 2011.
ANEXO III
Programas de Governo
Republica-se os Programas 0169 – Promoção Comunitária; 0750 – Gestão de Pessoas; e 2800 –
Transporte Seguro.

Brasília, 20 de agosto de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
____________
(*) Republicado por conter erro no original publicado no suplemento ao DODF nº 161, de 21/08/
2007, sendo que o texto da lei, os Anexos I e II e os demais programas constantes do Anexo III
permanecem inalterados.
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DECRETO Nº 28.417, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
Revoga o Decreto nº 28.088, de 03 de julho de 2007.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 28.088, de 03 de julho de 2007.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de novembro de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.418, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 397.811,00 (trezentos e noventa e sete mil,
oitocentos e onze reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º,
inciso II, alínea “a”, da Lei nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964 e o que consta do processo 410.000.209/2007, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal, crédito suple-
mentar, no valor de R$ 397.811,00 (trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e onze
reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo I.
Art. 2º - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos
do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit
financeiro referente à aplicação financeira dos recursos do convênio nº 0162.296.71/04.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de novembro de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.419, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.335.000,00 (hum milhão, trezentos e trinta e
cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso
I, alínea “a” da Lei nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006 e com o artigo 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 1.335.000,00 (hum milhão, trezentos e trinta e cinco mil reais), para atender à
programação orçamentária indicada no anexo II.
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DECRETO Nº 28.420, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais), para reforço de dotação
orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso II, alínea

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇAO REGIONAL DA CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 96, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007.
ADMINISTRAÇAO REGIONAL DA CEILÂNDIA, DA COORDENADORIA DAS CIDA-
DES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos XLIV e XLVI, artigo 53 do Regimento aprovado pelo
Decreto nº 16.247, de 29 de dezembro de 1994, Resolve:
Art. 1º - Tornar sem efeito a permissão de uso dos Boxes: 05 B, 17 D, 29 A, 31 B, da Feira do “P”
Norte – QNN 37 Ceilãndia/DF, porque os mesmos foram abandonados pelos permissionários.
Art. 2- Esta ordem de serviço entra em vigor na data da publicação.

ADAURI DA SILVA GOMES

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 23 de outubro de 2007.

Processo: 138.000.528/2005 e 138.001.687/2005. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIO-
NAL DE CEILÂNDIA. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA – NEXTEL Teleco-
municações Ltda. À vista das instruções contidas nos processos e de acordo com o disposto
nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94 e de acordo com o que estabelece o inciso I, do
artigo 38, combinado com os incisos II e IV, do artigo 39, do citado diploma legal; reconheço a
dívida, autorizo a emissão de Nota de Empenho, bem como a sua liquidação e pagamento em
favor de NEXTEL Telecomunicações Ltda. CNPJ nº 66.970.229-0018-05, no valor de R$
24.694,20 (Vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e quatro centavos), referente ao pagamento
das faturas relativas aos meses de novembro e dezembro/2006, do Contrato de Prestação de
Serviços nº 01/2005. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho: 04.122.0100.8517.6495
– Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da Administração Regional de Ceilândia;
Elemento de Despesa 33.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores; Fonte de recurso: 100.
Publique-se e após liquidação e pagamento encaminhe os processos à Assessoria de Tomada de
Contas Especial da Controladoria da Corregedoria Geral do DF para análise, pronunciamento
e providência quanto à regularidade da execução do Contrato.

ADAURI DA SILVA GOMES

Art. 2º - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação
parcial das dotações orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de novembro de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

“a”, da Lei nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta do
processo 410.000.215/2007, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Secretaria de Estado de Obras do distrito Federal, crédito suplementar, no
valor de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais), para atender à programação orçamentária indicada no
anexo I.
Art. 2º - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro referente à
aplicação financeira dos recursos do convênio nº 0138027-18/2002.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de novembro de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 05 de novembro de 2007.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.303/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação, de
acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, referente ao
pagamento do projeto “Painel de controle de desempenho financeiro por fluxo de caixa para micro e
pequenas indústrias do DF”, contemplado na Fase III, do Edital nº 06/2004, do Programa de Apoio à
Pesquisa em Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de Marcos André Sarmento Melo, no
valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa, o respectivo pagamento, e
determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.291/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,
de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
referente ao pagamento do projeto “Uso de Solo Cimento Plástico em Fundações Econômicas”,
contemplado na Fase III, do Edital nº 06/2004, do Programa de Apoio à Pesquisa em Empresas do
Distrito Federal – PAPPE, em favor de Dickran Berberian, no valor total de R$ 175.000,00 (cento
e setenta e cinco mil reais). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, autorizando o empenho da despesa, o respectivo pagamento, e determinei a sua
publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.259/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,
de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
referente ao pagamento do projeto “Sistema Integrado de Produção de Ovinos para Abate no
DF”, contemplado na Fase III, do Edital n 06/2004, do Programa de Apoio à Pesquisa em
Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de Concepta Margaret McManus Pimentel, no
valor total de R$ 157.634,50 (cento e cinqüenta e  sete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e
cinqüenta centavos). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, autorizando o empenho da despesa, o respectivo pagamento, e determinei a sua publi-
cação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.295/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,
de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
referente ao pagamento do projeto “Desenvolvimento de Kts diagnósticos para a detecção de
aflatoxinas, visando à segurança alimentar”, contemplado na Fase III, do Edital nº 06/2004, do
Programa de Apoio à Pesquisa em Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de Robert
Neil Gerard Miller, no valor total de R$ 95.790,00 (noventa e cinco mil, setecentos e noventa
reais). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
autorizando o empenho da despesa, o respectivo pagamento, e determinei a sua publicação no
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.255/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação, de
acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, referente
ao pagamento do projeto “Painel Eletrônico Interativo”, contemplado na Fase III, do Edital nº 06/
2004, do Programa de Apoio à Pesquisa em Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de
Maria Marony Sousa Farias Nascimento, no valor total de R$ 133.686,70 (cento e trinta e três mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e setenta centavos). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa, o respectivo pagamento, e
determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.279/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,
de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
referente ao pagamento do projeto “Servidor de Fax para Linux”, contemplado na Fase III, do
Edital nº 06/2004, do Programa de Apoio à Pesquisa em Empresas do Distrito Federal – PAPPE,
em favor de Ricardo de Figueiredo Caldas, no valor total de R$ 239.920,00 (duzentos e trinta e
nove mil, novecentos e vinte reais). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa, o respectivo pagamento, e determinei
a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

DESPACHOS DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 06 de novembro de 2007.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.284/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,

de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
referente ao pagamento do projeto “Produção de Farinha de Trigo e Sorgo Enriquecida com
Micélio de Cogumelo”, contemplado na Fase III, do Edital nº    06/2004, do Programa de Apoio
à Pesquisa em Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de John Kennedy Pinto Santos,
no valor total de R$ 188.400,00 (cento e oitenta e oito mil e quatrocentos reais). Ato que ratifiquei
nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da
despesa, o respectivo pagamento, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que
adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.307/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,
de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
referente ao pagamento do projeto “Gerador de números aleatórios em tecnologia CMOS para
aplicações em segurança de informação”, contemplado na Fase III, do Edital nº 06/2004, do
Programa de Apoio à Pesquisa em Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de José
Camargo da Costa, no valor total de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). Ato que
ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o
empenho da despesa, o respectivo pagamento, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do
DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.309/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,
de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
referente ao pagamento do projeto “Sistema de Monitoração e Supervisão de Tráfego Telefônico
Residencial”, contemplado na Fase III, do Edital n    06/2004, do Programa de Apoio à Pesquisa
em Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de Adson Ferreira da Rocha, no valor total
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa, o respectivo pagamen-
to, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.277/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,
de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
referente ao pagamento do projeto “Iluminação – Doma de Elementos Tecnológicos Industriais a
Materiais e Técnicas Artesanais Regionais”, contemplado na Fase III, do Edital nº 06/2004, do
Programa de Apoio à Pesquisa em Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de Fabíola
Duva Bergamo, no valor total de R$ 239.920,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e vinte
reais). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
autorizando o empenho da despesa, o respectivo pagamento, e determinei a sua publicação no
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.256/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação, de
acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, referente
ao pagamento do projeto “Estratégia para Diagnose Controle e Exclusão de Fungos em Flores no
DF e Entorno”, contemplado na Fase III, do Edital nº 06/2004, do Programa de Apoio à Pesquisa em
Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de Denise Vilela de Rezende Santiago, no valor
total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa, o respectivo pagamento, e determinei
a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.302/2004, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,
de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
referente ao pagamento do projeto “Desenvolvimento de um Processo de Álcool a partir de
Amido/Sacarose”, contemplado na Fase III, do Edital nº    06/2004, do Programa de Apoio à
Pesquisa em Empresas do Distrito Federal – PAPPE, em favor de Lídia Maria Pepe de Moraes,
no valor total de R$ 237.500,00 (duzentos e trinta e sete mil e quinhentos reais). Ato que
ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o
empenho da despesa, o respectivo pagamento, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do
DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 1° de novembro de 2007.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa de sua
área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no processo  150.001476/
2007, reconheceu a situação e dispensou a licitação, com fulcro no  artigo 25, Inciso III,  da Lei nº
8.666/93, para contratação direta da Banda COISA NOSSA e do interprete e cantor LUIZITO
DA MANGUEIRA, representados pela empresa J21 PRODUÇÕES & ARTE LTDA., no valor
de R$6.000,00 (seis mil reais)  que apresentarão no dia 03 de novembro de 2007, na Grande Noite
de Samba, na quadra dos Acadêmicos da Asa Norte,   autorizando o empenho da despesa e o
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respectivo pagamento. Nos termos do artigo 26 da mesma Lei nº 8.666/1993, ratifiquei o ato do
Chefe da Unidade de Administração Geral e  determinei  a respectiva  publicação no Diário Oficial
do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

FUNDO DA ARTE E DA CULTURA
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

141ª REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2007.
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DA ARTE E DA CULTURA, no uso de
suas atribuições regimentais e, de acordo com o artigo 2º, Capítulo I, Título I, Anexo II, do
Decreto n° 23.213/2002, realizada a análise dos Projetos Especiais, Artes Cênicas, Artes Visuais,
Cinema e Vídeo, Literatura, Música, que foram aprovados sob ponto de vista cultural pelo
Egrégio Conselho de Cultura do Distrito Federal e considerando o montante de recursos disponí-
veis no FAC, resolve:
1-Estabelecer valores para os Projetos das mencionadas áreas, da seguinte forma:
MÚSICA:
Decisão 2156, Processo 150.001.365/2006 – JORGE DE FREITAS ANTUNES – R$ 30.000,00;
Decisão 2158 Processo 150.001.288/2006 – DOIS DE OURO PRODUÇÕES LTDA R$
12.000,00; Decisão 2157 Processo 150.001.332/2006 – MARILIA SACRAMENTO CHRIS-
PIM DE CARVALHO R$ 10.000,00; Decisão 2155 Processo   150.001.323/2006 – ASSOCIA-
ÇÃO RUARTE DE CULTURA R$ 10.000,00; Decisão 2154 Processo 150.001.420/2006 –
PAULA DE QUEIROZ CARVALHO ZIMBRES R$ 10.000,00; Decisão 2153 Processo
150.001.379/2006 – NELSON LATIF FAKHOURI FILHO  R$ 10.000,00;  Decisão 2152
Processo 150.001.289/2006 - IVAN HILTON PEREIRA R$ 10.000,00; Decisão 2151 Processo
150.001.296/2006 – JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA R$ 12.000,00.
CINEMA:
 Decisão 2171 Processo 150.001.093/2006 – NOGA MARIA SANTIS RIBEIRO R$ 10.000,00;
Decisão 2170 Processo 150.001.133/2006 - WILLIAM ALVES DE FARIAS R$ 20.000,00;
Decisão 2160 processo 150.001.142/2006 – MAURO GIUNTINI VIANA R$ 50.000,00;
ARTES CÊNICAS:
Decisão 2169 Processo 150.001.196/2006 – NAC – NÚCLEO DE ARTE E CULTURA R$
18.000,00; Decisão 2166 Processo 150.001.243/2006 - MAICYRA TELES LEÃO E SILVA R$
6.000,00; Decisão 2168 Processo 150.001.254/2006 – MÁRCIO NASCIMENTO MENEZES
R$ 6.000,00;
PROJETOS ESPECIAIS:
Decisão 2161 Processo 150.001.406/2006 – PROJECULT PROJETO CONSULTORIA E CO-
MÉRCIO LTDA R$ 20.000,00; Decisão 2162 Processo 150.001.470/2006 – ELBIO FERNAN-
DO DE ROSA R$ 20.000,00; Decisão 2167 Processo 150.001.161/2003 – LIVIO MACHADO
DE ARAÚJO NETO R$ 20.000,00; Decisão 2163 Processo 150.000.806/2006 – 100 DIMEN-
SÃO COOPERATIVA SELETIVA E RECICLAGEM DE RESÍDOS SÓLIDOS R$ 20.000,00;
Decisão 2159 Processo 150.000.811/2006 – MARCONI CORDEIRO VALADARES R$
30.000,00;
LITERATURA:
Decisão 2164 Processo 150.000.962/2006 – ALEX COJORIAN R$ 8.000,00;
ARTES VISUAIS:
Decisão 2165 Processo 150.000.870/2006 – MARIA LUIZA PINHEIRO GUIMARÃES FRA-
GOSO R$ 28.000,00;
COMPLEMENTO DE RECURSO ÁREA DE MÚSICA: Decisão 2172 Processo  150.000.977/
2005 – MARLUCE  MARQUE CAMACHO R$ 2.250,00; Decisão 2089 processo 150.001.456/
2006 - LUIZ ANTONIO COELHO R$ 2.000,00.
2- Os Projetos, cujos valores estabelecidos pelo CAFAC tenham sido parciais, deverão apresen-
tar novo Plano de Aplicação dos Recursos – Campos 6, 7, 8 do Formulário de Apresentação de
Projetos, adequando os custos, e de acordo com a Resolução nº 06 do Conselho de Cultura do DF,
poderão reformular a contrapartida oferecida.
3- Tratando-se de apoio financeiro previsto como objetivo da Secretaria de Estado de Cultura
através do FAC, estando caracterizada a inviabilidade jurídica de competição, dar-se-á a inexigibi-
lidade de licitação com fulcro no “caput” do artigo 25 da Lei nº 8.666/93.

Brasília/DF, 05 de novembro de 2007.
JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 07 de novembro de 2007.

Processo: 197.000.568/2007. Interessado: ADLER ASSESSORAMENTO EMPRESARIAL E
REPRESENTAÇÕES LTDA. Assunto: RECONHECIMENTO DE DIVIDA. À vista das ins-
truções contidas no presente processo, em consonancia com a legislação vigente e a Nota Técnica

nº 217/2007-CGDF, aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral do Distrito Federal,
Reconheço a Divida e Autorizo a liquidação e pagamento da despesa de locação de equipamentos
de informática essenciais ao funcionamento desta Agência, no valor total de R$ 185.033,70 (cento
e oitenta e cinco mil trinta e tres reais e setenta centavos), referentes aos meses de janeiro a
setembro de 2007. Publique-se e encaminhe-se a SAOF, para as providenciais complementares.

RICARDO PINTO PINHEIRO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
DIRETORIA COLEGIADA

ATO DA DIRETORIA COLEGIADA
Sessão: 2488ª; Realizada em: 30 de outubro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.001.111/1994; Interessado: AUTO MECÂNICA SÃO JORGE
LTDA; Decisão Nº: 984. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido o
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 259/1998, tendo por objeto o
imóvel denominado Lote 01, Conjunto H, Quadra 04 – SOF NORTE – BRASÍLIA/DF, em face do
descumprimento de cláusulas contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos à ASCOM/PRESI, para
efetuar a publicação da presente decisão no Diário Oficial do Distrito Federal; c) encaminhar os autos à
GEDES/DICOM para notificar a interessada a respeito da presente Decisão; d) remeter os autos ao
NUCOT/GEFIN/DIRAF para proceder o encerramento da alienação; e) remeter os autos ao NUCAD/
GECOM/DICOM, visando retornar o imóvel ao estoque da TERRACAP na condição de “Disponível
com Problema” para incluí-lo  nos futuros editais de licitação; f) fazer remessa do presente processo ao
NUTRA/PROJU/PRESI para conhecimento e adoção das providências de sua alçada; g) os débitos em
atraso, até a presente data, porventura existentes, relativos a IPTU/TLP, por força legal, são de respon-
sabilidade da Concessionária, devendo o NUPRO/GETRI/DIRAF comunicar à Secretaria de Fazenda o
encerramento da alienação para as providências de sua alçada; h) determinar à DIRAF que execute as
medidas necessárias, objetivando o levantamento dos eventuais débitos existentes e incidentes sobre o
imóvel em questão, de responsabilidade da Concessionária, promovendo a cobrança; i) determinar à
DIRAF que, na hipótese de não quitação dos débitos pela Concessionária, deverá remeter o presente
processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança judicial; j) finalmente, à GEDES/DICOM, para
encaminhar os autos a SDETUR, para conhecimento.
Sessão: 2484ª; Realizada em: 09 de outubro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.000.492/1999; Interessado: 3 S VÍDEO LTDA; Decisão Nº:
908. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) retificar a alínea “a” de sua Decisão nº 321,
de 15/05/2007, que passa a ter a seguinte redação: “declarar rescindido o Contrato de Concessão de
Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 1085/2000, tendo por objeto os imóveis denomina-
dos Lotes 21 e 22, Conjunto 03 – ADE – Águas Claras/DF, em face do descumprimento de cláusulas
contratuais pactuadas”; b) manter inalteradas as demais alíneas da citada Decisão.

Brasília, 07 de novembro de 2007
ANTÔNIO R. GOMES SILVA FILHO

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 385, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIV do artigo 81, do Regimento Interno da Secre-
taria de Estado de Educação do Distrito Federal, e considerando: a necessidade de aprimoramento
permanente do corpo docente; que a evolução da tecnologia do ensino tem disponibilizado
processos e métodos de treinamento; a necessidade de dar maior transparência à gestão pública;
ser tradição na interpretação das regras jurídicas o reconhecimento da inviabilidade de competição
para a contratação de treinamento; a necessidade de conter custos e parametrizar despesas; por
fim, a necessidade de definir normas operacionais pertinentes a contratação, resolve:
Art. 1º - Os pedidos de contratação de métodos de ensino deverão guiar-se, sempre que possível,
pelos seguintes princípios:
a) universalização – atender ao maior número de alunos;
b) redução das desigualdades sociais – privilegiar escolas em áreas carentes;
c) continuidade – privilegiar processos, cursos e treinamentos que visem ações continuadas
de melhorias;
d) eficácia e eficiência comprovadas – ter sido objeto de experimentação anterior em escolas/
cursos/faculdades com comprovação de êxito, eficiência e eficácia;
e) integração – compatibilidade e integração com o material didático, método utilizado pelo
Distrito Federal, relação articulada teoria-prática.
Art. 2º. Os pedidos serão instruídos com os seguintes elementos:
a) projeto básico, folder ou prospecto do curso/seminário/treinamento, nos termos do arti-
go 7º, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993;
b) estimativa de preço, em planilha de custos unitário e global, nos termos do artigo 7º, § 2º,
inciso I, ou artigo 26, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;
c) demonstração da necessidade do objeto para a unidade; e
d) razão de escolha do fornecedor ou prestador de serviço, nos termos do artigo 26, parágra-
fo único, inciso II da Lei nº 8.666/1993.
§ 1º.  O projeto básico pode ser substituído pelo folder ou prospecto quando se tratara de
fornecedor ou prestador exclusivo e nos demais casos em que for inviável a competição.
§ 2º - A estimativa de preços em planilha de custos é obrigatória nos casos em que for viável a
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competição; nos casos em que for inviável, deve ser demonstrado a título de justificativa de preços
que o futuro contratado cobra preço semelhante pelo mesmo objeto de outros órgãos públicos.
(Decisão nº 819/2005 c/c súmula nº 222 do TCU; c/c artigo 15, inciso V, da Lei nº 8.666/1993)
Art. 3º - Os recursos totais a serem gastos no exercício não poderão ser superiores a 5% do total
da folha de salários da Secretaria de Educação.
Art. 4º - Ao final do período letivo, ou ao término do contrato, como condição da renovação de qualquer
ajuste deverá ser procedida a avaliação quantitativa e qualitativa do fornecimento ou serviço.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

PORTARIA Nº 106, 05 DE NOVEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das
atribuições estabelecidas no inciso III do artigo 39 do Regimento Interno aprovado pelo Decreto
nº 26.688, de 29 de março de 2006, combinado com o Decreto nº 27.591, de 1º de janeiro de 2007,
e considerando ser competência da Secretaria de Estado de Esporte desenvolver programas e
projetos voltados à prática esportiva, resolve:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria nº 64, de 12/07/2007, publicado no DODF nº 147 de 01 de
agosto de 2007.
Art. 2º - Aprovar o Projeto “Compete Brasília”, conforme proposta apresentada e constante do
Processo: 220.000.237/2007.
Art. 3º - Designar a Subsecretaria de Desenvolvimento e Promoção do Esporte e Lazer, para
coordenar, acompanhar, executar e manter o controle do projeto questão.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 05 de novembro de 2007.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa
acostada ao processo: 220.000.303/2005, reconheceu a situação de sua inexigibilidade, para a
contratação direta da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, para atender despesas com
restituição de saldo para os cofres do GDF, referente à contra partida do contrato de repasse nº
166.034-94/2004-CEF/GDF, no valor de R$ 3.690,94 (três mil seiscentos e noventa reais e
sessenta e quatro centavos), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato
que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei a sua
publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa acostada ao
processo: 220.000.304/2005, reconheceu a situação de sua inexigibilidade, para a contratação direta da
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, para atender despesas com restituição de saldo para os
cofres do GDF, referente à contra partida do contrato de repasse nº 167.340-29/2004-CEF/GDF, no
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), autorizando o empenho da despesa e o respectivo paga-
mento. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei
a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃOS
Processo: 040.008.675/2004. Recurso de Ofício ao Pleno nº 09/2007. Recorrente: 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Recorrida: PAPA FINA  DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS LTDA. Advogado: Flávio Augusto Nogueira
Noronha. Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento: 24 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 84/2007 (11638)
EMENTA: MULTA – REDUÇÃO – TARE – CASSAÇÃO – ICMS – APURAÇÃO DO CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO – RECURSO DE OFÍCIO AO PLENO – DESPROVIMENTO – O ICMS
relativo ao período anterior à expedição do Termo de Cassação do TARE, apurado pelo regime
normal, em face dos valores declarados pelo contribuinte, deve ser tido como escriturado. A multa de
100% aplicada sobre o principal merece ser reduzida para 50%, uma vez que o tributo foi apurado
pela escrituração do contribuinte. Acerto da decisão cameral alinhada com este entendimento.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselhei-
ro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 24 de outubro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
Presidente

SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO
Redator

Processo: 040.003.519/2004. Recurso Extraordinário nº 30/2007. Recorrente: EMBALY PRO-
DUTOS DE CONSUMO LTDA. Advogado: Júlio Cézar Alves Ribeiro e/ou. Recorrida: 1ª
Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Representante da Fazenda
Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relatora: Conselheira Edilene Barros Soares de
Brito. Data do Julgamento: 18 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 90/2007 (11644)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO CAMERAL – PARTE UNÂNI-
ME – NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – Não
merece ser conhecido o Recurso Extraordinário na parte em que a decisão cameral foi unânime e
quando não se constatarem decisões contrárias sobre a mesma matéria. PRELIMINARES DE
NULIDADE – SIGILO DE DADOS – RECONSTITUIÇÃO DOS AUTOS – AUSÊNCIA DE
ANÁLISE DE TODOS OS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELA DEFESA – DECISÃO CA-
MERAL – REJEIÇÃO – É de se rejeitar as preliminares argüidas quando ficar comprovado nos
autos a inexistência dos vícios apontados. DECISÃO CAMERAL – MANUTENÇÃO – A que
ser mantida a respeitável decisão prolatada pela egrégia 1ª Câmara, quando restar comprovado
que todas as questões de fato e de direito foram abordadas integralmente, encontrando-se de
acordo com a legislação de regência e a evidência das provas constantes dos autos. Recurso
Extraordinário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
parcialmente do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar as preliminares argüi-
das e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Relatora e declaração de voto dos Conselheiros Sebastião Quintiliano, Luiz Gorga e Maria Hele-
na. Foi voto vencido quanto ao mérito o da Conselheira Maria Helena, que dava provimento ao
recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 24 de outubro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
Presidente

EDILENE BARROS SOARES DE BRITO
Redatora

Processo: 123.000.904/2002. Recurso Extraordinário nº 16/2007. Recorrente: ANDRÉ MAT-
TAR – ME. Advogado: Júlio Cézar Alves Ribeiro. Recorrida: 2ª Câmara do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do DF. Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck.
Relatora: Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Data do Julgamento: 17 de agosto de 2007.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 91/2007 (11645)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – CAPITULAÇÃO
LEGAL – IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR E CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO –
Não é nulo o Auto de Infração que identifica o infrator e contém os elementos essenciais à
caracterização da infração apontada. DEPÓSITO SEM INSCRIÇÃO NO CADASTRO FIS-
CAL DO DISTRITO FEDERAL – MERCADORIAS DESACOMPANHADAS DE DOCU-
MENTAÇÃO FISCAL – SONEGAÇÃO – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – DESPROVI-
MENTO – O estoque de mercadorias encontradas pelo Fisco em local sem inscrição no CF/DF
e, ainda, desacompanhado de documentação fiscal, constitui integração dolosa no movimento
comercial do Distrito Federal, impondo-se ao sujeito passivo o recolhimento do ICMS com os
acréscimos legais previstos para a hipótese de sonegação, além de multa de caráter acessório,
restando o Auto de Infração plenamente respaldado na legislação. Acerto da decisão cameral
alinhada com este entendimento.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do
recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, à
maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora e declaração de
voto dos Conselheiros Eliana Aparecida Torrezan Bonomi, Cláudio Vargas e Luiz Gorga. Foram
votos parcialmente vencidos o dos Conselheiros Cláudio Vargas e Sebastião Hortêncio, que davam
provimento parcial o recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 24 de outubro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
Presidente

MARIA HELENA LIMA PONTES
Redatora

1ª CÂMARA

ACÓRDÃOS
Processo: 040.000.483/2007. Pedido de Avocação nº: 01/2007. Recorrente: GIOVANI LEAL DA
SILVA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz. Relatora: Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Data do Julga-
mento: 12 de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 232/2007. (11646)
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO – PEDIDO DE AVOCAÇÃO –
RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇAMENTO – IPTU E TLP – DECISÃO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA – AUSÊNCIA DE JULGAMENTO – PRÉ-REQUISITO – SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA – Extrapola da competência do TARF o julgamento de matéria pendente de regular
decisão monocrática, quando ausente o pré-requisito para Avocação, mormente quando não
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expirado o prazo legal para manifestação e julgamento em primeiro grau. Portanto, não merece ser
conhecido o pedido de avocação a este Tribunal, sob pena de ferir o princípio da pluralidade de
instâncias. Pedido de Avocação não conhecido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, em
preliminar, à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presidente, não conhecer do pedido de
avocação, nos termos do voto da Conselheira Relatora e declaração de voto dos Conselheiros
Sebastião Quintiliano e Roberto Maurício Moraes. Foram votos vencidos os dos Conselheiros
Maria Helena e Roberto Maurício, que rejeitavam a preliminar suscitada. Sala das Sessões,
Brasília - DF, em 25 de outubro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
Presidente

ELIANA APARECIDA TORREZAN BONOMI
Redatora

Processo: 040.001.669/2004. Recurso Voluntário nº 134/2007. Recorrente: NC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA. Advogado: Wellington de Queiroz e/ou. Recorrida: Subsecre-
taria da Receita. Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relato-
ra: Conselheira Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Data do Julgamento: 13 de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 233/2007. (11647)
EMENTA: PRELIMINARES DE NULIDADE – AUTO DE INFRAÇÃO – TERMOS DE INÍ-
CIO E CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ADITIVO – REJEIÇÃO – Há que se rejeitar as
preliminares de nulidade do feito fiscal, Termo Aditivo e Termos de Início e Conclusão de Fiscalização
suscitadas sob os argumentos de incompetência dos agentes autuantes, por vícios dos instrumentos e
falta de fundamentação legal, sobretudo quando restar comprovada nos autos que são infundadas as
razões que motivaram as argüições. ICMS – ESTORNO DE CRÉDITO FISCAL – REGISTRO EM
VALOR SUPERIOR ÀQUELE PREVISTO NA LEGISLAÇÃO – MULTA – REDUÇÃO – Com a
edição do Dec.nº. 27.453 de 01/12/2006 a multa aplicável à espécie passou a ser no percentual de
100%, conforme art. 362, § 6º e inciso II, alínea “b”, RICMS, Decreto nº 18.955/97. Em função do
disposto no art. 106, I do CTN sua aplicação alcança fatos geradores ocorridos antes de sua publicação
e ainda não transitados em julgado. MULTAS POR SONEGAÇÃO E ACESSÓRIA – Correta á a
manutenção da exigência com a aplicação da penalidade máxima, multa de 200%, mormente quando
caracterizada a ocorrência de omissão de receita tributável, além de multa acessória por descumprimen-
to da obrigação de exibir ao Fisco documentos fiscais obrigatórios. JUROS DE MORA – TAXA
SELIC – MANDAMENTO LEGAL – LEI COMPLEMENTAR Nº 12/96 – A aplicação da Taxa
SELIC como índice no cálculo dos juros de mora no Distrito Federal tem guarida na Lei Complementar
nº. 12/96, para fatos geradores ocorridos entre agosto de 1996 e dezembro de 2001, o que não se
constata no presente julgamento, que alcançou fatos geradores posteriores a 2002. CORREÇÃO
MONETÁRIA – APLICAÇÃO – A correção monetária se aplica aos tributos de competência do
Distrito Federal desde a edição do Decreto-Lei nº. 82/1966, o qual determina no §1º do art. 199 que as
multas e os juros incidirão sobre o valor do tributo indexado. Recurso Voluntário que se provê em parte.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar as  preliminares argüidas
e, no mérito, ainda à unanimidade, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto da Conselheira
Relatora. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 25 de outubro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
Presidente

ELIANA APARECIDA TORREZAN BONOMI
Redatora

ACÓRDÃOS
Processo: 123.002.507/2006. Recurso Voluntário nº 31/2007. Recorrente: MC COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Advogado: Geraldo Rafael da Silva Júnior. Recorrida: Sub-
secretaria da Receita. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator:
Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento: 11 de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 248/2007 (11649)
EMENTA: EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS – VALIDADE –
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR NO MOMENTO DA ENTRADA DE MERCADO-
RIA NO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL – RECURSO VOLUNTÁRIO – DES-
PROVIMENTO – A Exigência de recolhimento do ICMS antecipado, quando da entrada do
território do Distrito Federal de mercadoria proveniente de outra unidade federada, encontra
respaldado na Legislação Distrital, confirmada por decisões judiciais, não existindo violação ao
princípio da não cumulatividade do imposto.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade negar-lhe provimento nos termos do voto
Conselheiro Relator e declaração de voto da Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti.
Sala das Sessões, Brasília-DF, em 30 de outubro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO
Redator

Processo: 123.001.776/2006. Recurso Voluntário nº 29/2007. Recorrente: MC COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Advogado: Geraldo Rafael da Silva Júnior. Recorrida: Sub-
secretaria da Receita. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator:
Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento: 18 de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 249/2007 (11650)
EMENTA: EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS – VALIDADE –
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR NO MOMENTO DA ENTRADA DE MERCADO-
RIA NO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL – RECURSO VOLUNTÁRIO – DES-
PROVIMENTO – A Exigência de recolhimento do ICMS antecipado, quando da entrada do
território do Distrito Federal de mercadoria proveniente de outra unidade federada, encontra
respaldado na Legislação Distrital, confirmada por decisões judiciais, não existindo violação ao
princípio da não cumulatividade do imposto.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade negar-lhe provimento nos termos do voto
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 30 de outubro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO
Redator

Processo: 123.001.332/2006. Recurso Voluntário nº 52/2007. Recorrente: FS COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Advogado: Geraldo Rafael da Silva Júnior. Recorrida: Subsecre-
taria da Receita. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conse-
lheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento: 21 de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 250/2007 (11651)
EMENTA: EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS – VALIDADE –
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR NO MOMENTO DA ENTRADA DE MERCADO-
RIA NO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL – RECURSO VOLUNTÁRIO – DES-
PROVIMENTO – A Exigência de recolhimento do ICMS antecipado, quando da entrada do
território do Distrito Federal de mercadoria proveniente de outra unidade federada, encontra
respaldado na Legislação Distrital, confirmada por decisões judiciais, não existindo violação ao
princípio da não cumulatividade do imposto.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade negar-lhe provimento nos termos do voto
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 30 de outubro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO
Redator

Processo: 123.002.446/2005. Recurso Voluntário nº 76/2007. Recorrente: FC HIGIENE PESSO-
AL LTDA. Advogado: Cristiano Moraes Freitas. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Suplente Sebas-
tião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento: 24 de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 251/2007 (11652)
EMENTA: EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS – VALIDADE –
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR NO MOMENTO DA ENTRADA DE MERCADO-
RIA NO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL – RECURSO VOLUNTÁRIO – DES-
PROVIMENTO – A Exigência de recolhimento do ICMS antecipado, quando da entrada do
território do Distrito Federal de mercadoria proveniente de outra unidade federada, encontra
respaldado na Legislação Distrital, confirmada por decisões judiciais, não existindo violação ao
princípio da não cumulatividade do imposto.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade negar-lhe provimento nos termos do voto
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 24 de setembro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO
Redator

Processo: 123.003.237/2006. Recurso Voluntário nº 96/2007. Recorrente: FS COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Advogado: Geraldo Rafael da Silva Júnior. Recorrida:
Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Rela-
tora: Conselheira Edilene Barros Soares de Brito. Data do Julgamento: 17 de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 253/2007 (11654)
EMENTA: EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS – VALIDADE –
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR NO MOMENTO DA ENTRADA DE MERCADO-
RIA NO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL – Correta a exigência de recolhimento do
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ICMS, quando da entrada no território do Distrito Federal de mercadoria sujeita ao regime de
antecipação de pagamento, proveniente de outra unidade federada, sendo sua validade respaldada
em lei ordinária distrital, confirmada por decisões judiciais, não existindo violação ao princípio da
não cumulatividade do imposto. MULTA – EXCLUSÃO – DESCABIMENTO – Descabe a
exclusão da multa sobre o principal, pretendida pelo recorrente, tendo em vista a realização de
procedimento fiscal para a cobrança do imposto. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Conselheira Relatora. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 30 de outubro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

EDILENE BARROS SOARES DE BRITO
Redatora

Processo: 040.006.792/2004. Recurso Voluntário nº 127/2007. Recorrente: CEILATAS COMÉR-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA. Advogado: Elvis Del Barco Camargo. Recorrida: Subsecretaria
da Receita. Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relatora: Conse-
lheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Data do Julgamento: 18 de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 256/2007 (11657)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – PROCEDIMENTO
INCORRETO – INOCORRÊNCIA – REJEIÇÃO – Há de se rejeitar a preliminar de nulidade da
autuação quando demonstrado nos autos que a autoridade fiscal procedeu corretamente ao cobrar o
imposto devido por meio de Auto de Infração. PRELIMINAR DE NULIDADE DO TERMO
ADITIVO – ALEGAÇÃO DE NOVA AUTUAÇÃO – REJEIÇÃO – Improcedente a preliminar
argüida, mormente quando demonstrado que o Termo Aditivo é o instrumento correto para corrigir
incorreções no feito fiscal, desde que estas não acarretem a nulidade do ato, conforme inteligência do
artigo 13 do Decreto nº 16.106/94. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA – REJEIÇÃO – Compro-
vado que a formalização do crédito tributário deu-se dentro do prazo legal é de se rejeitar a prelimi-
nar suscitada. EXIGÊNCIA DE ICMS DECLARADO E/OU ESCRITURADO E NÃO RECO-
LHIDO – OMISSÃO DE RECEITA – LEVANTAMENTO DE CONCLUSÃO FISCAL – MAR-
GEM DE LUCRO – MULTAS – É válida a exigência de recolhimento do ICMS escriturado ou
declarado em GIM e não recolhido. Incensurável o Demonstrativo de Conclusão fiscal ajustado à
legislação pertinente que utilizou o percentual de lucro em conformidade com o Anexo VII do
RICMS. As multas principais (50%, 100% e 200%) encontram-se em perfeita harmonia com as
infrações cometidas e a legislação respectiva. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do
recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, também à unanimidade, negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora e declaração de voto do Conselheiro
Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 30 de outubro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI
Redatora

Processo: 123.002.297/2005. Recurso Voluntário nº 334/2006. Recorrente: PERIM COMÉR-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda
Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio
Ribeiro. Data do Julgamento: 11 de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 257/2007 (11658)
EMENTA: EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS – VALIDADE –
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR NO MOMENTO DA ENTRADA DE MERCADO-
RIA NO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL – A exigência de recolhimento do ICMS
antecipado, de mercadorias sujeitas ao regime de antecipação tributária quando da entrada no
território do Distrito Federal proveniente de outra unidade Federada, encontra respaldado na
Legislação Tributária. MULTA – REDUÇÃO – Encontrando-se a mercadoria acompanhada de
nota fiscal idônea não havendo dolo e/ou intenção premeditada de praticar sonegação, a multa
deve ser reduzida para 10%. Recurso Voluntário que em parte se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, à maioria de votos, pelo voto de desempate do presidente, dar-lhe provimento
parcial, no sentido de reduzir a multa aplicada para 10%, nos termos do voto do Conselheiro Relator
e declaração de voto da Conselheira Edilene Barros Soares de Brito. Foram votos parcialmente
vencidos o das Conselheiras Edilene Barros e Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, que reduziam
a multa para 50%. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 5 de novembro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO
Redator

Processo: 040.002.084/2001. Pedido de Esclarecimento nº 14/2007. Requerente: SOCIEDADE
DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A. Advogado: Rogério de Castro Pinheiro Rocha.
Requerida: 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Representante da
Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Suplente Sebastião Hor-
têncio Ribeiro. Data do Julgamento: 11de setembro de 2007.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 258/2007 (11659)
EMENTA: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – INTENÇÃO PROTELATÓRIA OU DE
REFORMA DA DECISÃO – NÃO CONHECIMENTO – O Pedido de Esclarecimento, por
imposição legal, destina-se a esclarecer ao interessado o teor da decisão que se lhe afigure omissa,
contraditória ou obscura. Verificada a inexistência de qualquer desses vícios, impõe-se o não
conhecimento do pedido, por ficar caracterizada sua intenção protelatória ou, indiretamente, de
reforma da decisão proferida (artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 657/94).
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, em
preliminar, não conhecer do pedido, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de
voto da Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 05
de novembro de 2007.

KLEBER NASCIMENTO
Presidente

SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO
Redator

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 55, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007.
A CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, o Decreto nº 23.212, de 06 de setembro de 2002, e tendo em vista o Decreto
nº 27.970, de 24 de maio de 2007 combinado com o artigo 7º da Lei nº 3.163, de 30 de julho
de 2003,  resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 20 (vinte) dias, o prazo para publicação dos trabalhos da Sindicância,
instituída pela Ordem de Serviço de 24 de outubro de 2007, publicada no DODF nº 208 de 29 de
outubro de 2007, página 24, conforme processo 400.000158/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SUELI DE ALMEIDA CASELLA

CONSELHO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RETIFICAÇÃO
Na Resolução de Registro Provisório nº 87/2007, Publicado no DODF nº 206, de 25 de outubro
de 2007, ONDE SE LÊ: “... 3 Anos ...”, LEIA- SE: “... 120 dias ...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 339, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com as competên-
cias delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro de 2007, resolvem:
Art. 1° - Descontingenciar a dotação orçamentária, no montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 11112 – REGIÃO ADMINISTRATIVA X – GUARÁ
Unidade Gestora:        190112 – REGIÃO ADMINISTRATIVA X – GUARÁ
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0100.8517.6560 – MANUTENÇÃO DOS SERVI-
ÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS
NATUREZA DA DESPESA                              FONTE                                          VALOR R$
   44.90.52                                                             120                                                 50.000,00
OBJETO: Cadeiras para auditório.
Art. 2° - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                          LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                       Secretário de Estado de Fazenda
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PORTARIA CONJUNTA Nº 340, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com as competên-
cias delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro de 2007, resolvem:
Art. 1° - Descontingenciar a dotação orçamentária, no montante de R$ 70.000,00 (setenta mil
reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 11112 – REGIÃO ADMINISTRATIVA X – GUARÁ
Unidade Gestora:        190112 – REGIÃO ADMINISTRATIVA X – GUARÁ
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0100.8517.6560 – MANUTENÇÃO DOS SERVI-
ÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS
NATUREZA DA DESPESA                           FONTE                                             VALOR R$
   44.90.52                                                         100                                                    70.000,00
OBJETO: Cadeiras para auditório.
Art. 2° - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA                              LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão             Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 341, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com as competên-
cias delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro de 2007, resolvem:
Art. 1° - Descontingenciar a dotação orçamentária, no montante de R$ 544.375,00 (quinhentos e
quarenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 22101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
Unidade Gestora:        190101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0100.8517.0091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS
NATUREZA DA DESPESA                 FONTE                                                     VALOR R$
          449052                                            100                                                            544.375,00
Objeto: Aquisição de mobiliário.
Art. 2° - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                       LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                      Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA Nº 204, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2007
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 39, inciso V, do Decreto nº 25.000, de 27 de agosto de 2004, resolve:
Art. 1° - Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da
Despesa da Secretaria de Estado de Obras, de acordo com o Decreto nº 27.613, de 11 de janeiro
de 2007.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 39, DE 30 DE OUTUBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições
que lhe confere o inciso X, do artigo 204 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, e considerando o disposto na Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992,
na Lei Distrital nº 1.799, de 23 de dezembro de 1997 e na Lei Distrital nº 1.836, de 14 de janeiro
de 1998, como também a necessidade de manter atualizados os dados cadastrais dos servidores
ativos, empregados e contratados; resolve:
Art. 1º - Implementar as medidas necessárias, objetivando ao controle da apresentação de Decla-
rações de Bens e Valores para o exercício de cargos, emprego e funções.
Art. 2º - Será obrigatória a apresentação da Declaração de Bens e Valores que constituem o
patrimônio dos servidores ocupantes de cargos efetivos, comissionados, da tabela de emprego
especial e para os contratados temporariamente:
I – no ato da posse e de exoneração de servidor investido em cargo efetivo e em cargo comissionado;
II – no ato da assinatura e de rescisão de contrato individual de trabalho;
III – no ato da assinatura e de extinção de contrato temporário de trabalho;
IV – no caso de aposentadoria.
§ 1º - Os servidores e empregados mencionados no caput desse artigo ficam obrigados a atualizar
as declarações no mês de maio de cada ano.
§ 2º – Os servidores que não entregarem a referida declaração no prazo estabelecido ficam sujeitos
à adoção de medidas disciplinares cabíveis.
Art. 3º - A apresentação da Declaração de Bens e Valores no ato de posse de servidor em cargo
efetivo ou comissionado, bem como no ato de assinatura de contrato individual de trabalho ou de
contrato temporário, será de caráter obrigatório, mediante preenchimento da declaração disponí-
vel no Núcleo de Registro e Movimentação, conforme modelos constantes nos anexos I, II, III e
IV desta Portaria.
Art. 4º - A apresentação da Declaração de Bens e Valores no ato de exoneração de servidor em
cargo efetivo ou comissionado, bem como no ato de rescisão de contrato individual de trabalho ou
de extinção de contrato temporário, será de caráter obrigatório, mediante preenchimento da
declaração disponível no Núcleo de Registro e Movimentação, conforme modelos constantes nos
anexos V, VI, VII e VIII desta Portaria.
Art. 5º - A atualização anual da Declaração de Bens e Valores de que trata o § 1º do artigo primeiro
será de caráter obrigatório, mediante o preenchimento da declaração disponível no Setorial de
Pessoal das Unidades de Lotação, conforme modelos constantes nos anexos V, VI, VII e VIII
desta Portaria.
§ 2º – O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da Declaração Anual de Bens e Valores
que foi apresentada na Receita Federal, em conformidade com a legislação do imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações.
§ 3º – Os Setoriais de Recursos Humanos e/ou de Pessoal farão o controle da documentação
apresentada.
Art. 6º - A Declaração de Bens e Valores compreenderá imóveis, semoventes, dinheiro, títulos,
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no Brasil ou no exterior
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos
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filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante.
Art.7º - A apresentação da Declaração de Bens e Valores de que trata o inciso IV do artigo primeiro
será de caráter obrigatório, mediante preenchimento da declaração disponível no Setorial de
Pessoal das Unidades de Lotação, conforme modelo constante no anexo IX desta Portaria.
Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Gestão de Pessoal/SFHS.
Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário.

JOSÉ GERALDO MACIEL

PORTARIA Nº 40, DE 30 DE OUTUBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso “x” do artigo 204, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde, aprovado pela Portaria nº 40, de 23 de julho de 2001, resolve:
Art. 1º - Ficam subordinadas à Gerência de Recursos Médico-Hospitalares, da Diretoria de
Assistência Especializada, da Subsecretaria de Atenção à Saúde, as Coordenações de Especialida-
des – Alergia/Imunologia, Anestesiologia, Broncoesofagologia, Cardiologia, Cirurgia Cardíaca,
Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia Plástica, Cirurgia Vascular, Clínica Médica, Dermato-
logia, Endocrinologia, Fisioterapia e Terapia Ocupacional, Fonoaudiologia, Gastroenterologia,
Ginecologia/Obstetrícia, Hematologia/ Hemoterapia, Mastologia, Medicina Física e Reabilitação,
Nefrologia, Neurocirurgia, Neurologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Pediatria,
Pneumologia, Proctologia, Programa de Atendimento ao Paciente Asmático, Reprodução Huma-
na, Reumatologia e Urologia; tendo em vista a extinção do Núcleo de Medicina Integrada, da
Gerência de Recursos Médico- Assistenciais e da Diretoria de Promoção e Assistência à Saúde,
por intermédio do Decreto nº 28.011 de 30 de maio de 2007, Anexo II.
Art. 2º - Extinguir as Coordenações de Especialidades – Anatomia Patológica, Citopatologia,
Patologia Clínica e Radiologia, tendo em vista a criação, por meio do Decreto supracitado dos
Núcleos de Anatomia Patológica e Citopatologia, Patologia Clínica e o de Diagnose por Imagem,
subordinados à Gerência de Apoio Diagnóstico, da Diretoria de Assistência Especializada, da
Subsecretaria de Atenção à Saúde.
Art. 3º - Extinguir a Coordenação de Especialidade – PS/ Emergência, tendo em vista a criação da
Diretoria de Assistência às Urgências e Emergências, da Subsecretaria de Atenção à Saúde, confor-
me do Decreto nº 28.011 de 30 de maio de 2007.
Art. 4º - Ficam subordinadas à Gerência de Assistência Intensiva, da Diretoria de Assistência Especializa-
da, da Subsecretaria de Atenção à Saúde, as Coordenações de Especialidades – Neonatologia, UTI/Adulto
e UTI/Pediátrica, tendo em vista a criação desta Gerência no Decreto nº 28.011, de 30 de maio de 2007.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

JOSÉ GERALDO MACIEL

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIA DA SAÚDE

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 06 de novembro de 2007.

Processo: 064.000.116/2006. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Interessado: TONY
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. À vista da instrução contida no presente processo,
e do disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, AUTORI-
ZO a realização da despesa e determino a emissão de nota de empenho, nota de lançamento e ordem
bancária, no valor de R$ 243,60 (duzentos e quarenta e três reais e sessenta centavos), conforme
Nota fiscal nº 4377, em favor da firma TONY COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,
referente à despesa com material de expediente. Publique-se e encaminhe-se à Gerência de Orçamen-
to e Finanças da FEPECS/SES, para emissão da respectiva nota de empenho, elemento 33.90.92 –
Despesas de Exercícios Anteriores, fonte 100, do Orçamento desta Fundação.

JOSÉ GERALDO MACIEL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 07 de dezembro de 2007.

O Diretor Executivo da Fepecs, tendo em vista a justificativa da Assessoria da Central de Compras
acostada às fls. 138/143 dos autos do processo 064.000.243/07, e o despacho da Central/SEPLAG,
constante da fl. 145, desse mesmo processo, dispensou a licitação para a contratação direta da empresa
AIR BRAZIL VIAGENS E TURISMO LTDA, para a contratação de serviços de hospedagem, com
pensão completa (café da manhã, almoço e jantar) a convidados de outras localidades fora do Distrito
Federal para participarem de eventos a convite da Fepecs. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26,
da Lei n° 8.666/93, bem assim autorizei o empenho da despesa no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil), e determinei a sua publicação no DODF, para que adquira a necessária eficácia.

JOSÉ GERALDO MACIEL

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 30 DE OUTUBRO DE 2007.
Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de
acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, resolvem:
Art. 1° - Descentralizar o crédito orçamentário na forma que específica:

DA: Unidade Orçamentária: 24101 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA DO DISTRITO FEDERAL.
Unidade Gestora:     220101 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL.
PARA: Unidade Orçamentária: 11101 – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL.
Unidade Gestora:     110101 – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL.
Programa de Trabalho: 06.122.0100.8517.0006. Atividade/Projeto: Manutenção de serviços ad-
ministrativos. Natureza: 33.90.39. Fonte: 100. Valor: 43.195,00.
OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário destinado a atender o pagamento da locação
de microcomputadores, impressoras e estabilizadores, no período de janeiro a outubro de 2007.
Art. 2° - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
    CÂNDIDO VARGAS DE FREIRE                    JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

Secretário de Estado de Segurança Pública                    Secretário de Estado de Governo
        Unidade Orçamentária Cedente                             Unidade Orçamentária Favorecida

PORTARIA Nº 89, DE 30 DE OUTUBRO DE 2007.
Cria, no âmbito do Sistema de Segurança Pública do Distrito Federal e do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, a Câmara Temática Integrada de Comunicação Social em Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso V, do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto nº 23.557, de 23 de janeiro de 2003, e considerando a necessidade de
se instituir ambiente propício a discussões constantes sobre o tema “Comunicação Social
Integrada de Segurança Pública”, resolve :
Art. 1º- Criar, em caráter permanente, no âmbito do Sistema de Segurança Pública do Distrito
Federal e do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, a Câmara Temática Integrada de
Comunicação Social em Segurança Pública composta na forma a seguir:
I – Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, na qualidade de coordenador
dos trabalhos;
II – Chefe da Assessoria de Comunicação Social da Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal;
III – Chefe da 5ª Seção do Estado-Maior (PM-5) da Polícia Militar do Distrito Federal;
IV – Chefe da 5ª Seção do Estado-Maior Geral (BM-5) do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal;
V – Diretor da Divisão de Comunicação da Polícia Civil do Distrito Federal;
VI – Assessor de Comunicação Social do Departamento de Trânsito do Distrito Federal.
Parágrafo único. Poderão ser designados ou convidados outros componentes temporários, caso o
assunto a ser tratado o exija, a critério do coordenador.
Art. 2º - À Câmara Temática Integrada de Comunicação Social em Segurança Pública compete:
I – promover estudos e propor a política de comunicação social integrada para todos os órgãos
que compõem o Sistema de Segurança Pública e ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal;
II – analisar e apresentar projetos de mudanças na legislação e em outras normas relativas à
comunicação social;
III – elaborar e propor o planejamento integrado de comunicação social aos órgãos que compõem
o Sistema de Segurança Pública e ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal;
IV – analisar e manifestar-se sobre proposições sobre comunicação social, quando solicitado pelo
Conselho Superior de Informações e Operações de Segurança Pública;
V – estabelecer seu cronograma de atividades;
VI – elaborar as regras de seu funcionamento, por meio de resolução, caso necessário.
Art. 3º - Ao coordenador dos trabalhos compete:
I – convocar e presidir as reuniões;
II – estabelecer a ordem de apreciação das matérias a serem analisadas;
III – encaminhar as propostas, projetos, planejamentos, análises e manifestações ao Conselho Supe-
rior de Informações e Operações de Segurança Pública ou diretamente aos órgãos que o compõem;
IV – estabelecer o cronograma de atividades e a periodicidade das reuniões;
V – designar um servidor da Secretaria Estado de Segurança Pública do Distrito Federal para
secretariar os trabalhos.
Art. 4º - Os dirigentes dos órgãos que compõem o Sistema de Segurança Pública e o Departamento
de Trânsito do Distrito Federal informarão os nomes, endereços eletrônicos institucionais e os
números telefônicos de seus representantes e dos respectivos suplentes,  no prazo de cinco dias,
a contar da data da publicação da presente Portaria.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

CÂNDIDO VARGAS DE FREIRE

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL ADJUNTO
Em 29 de outubro de 2007.

Processo 020.001.586/2007. Interessado: PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL.
Assunto: APLICAÇÃO DE MULTA. Nos termos do item I, letra “d”, da Portaria nº 07, de 18 de agosto
de 1998, publicada no DODF de 24 de agosto de 1998, aplico multa à Empresa PROROUPAS CON-
FECÇÕES LTDA, no valor de R$ 535,05 (quinhentos e trinta e  cinco reais e cinco centavos), referente
ao atraso de 40 (quarenta) dias na entrega do material constante na Nota de Empenho nº 2007NE00445.

MARCOS SOUSA E SILVA


